
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
GABINETE DO JUIZ AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA

P A R E C E R 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020148254 
ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 –
CONTRATAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  CONTINUADOS  DE  LIMPEZA,  CONSERVAÇÃO,
COPEIRAGEM,  CARREGO  E  DESCARREGO  DE  MATERIAIS  E  JARDINAGEM  COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS
NAS UNIDADES JUDICIÁRIAS E ADMINISTRATIVAS LOCALIZADAS NAS COMARCAS
DE CAMPINA GRANDE, SOUSA, PATOS, CAJAZEIRAS E GUARABIRA.
RECORRENTE: ZÊLO LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI – REPRESENTANTE –
KAMILA MARIA GONÇALVES FARIAS (CPF nº 093.641.654-89).
RECORRIDA:  BAM  TERCEIRIZAÇÃO  E  SERVIÇOS  EIRELI  –  REPRESENTANTE:
HUGO FRANCISCO MACHADO BARROS – (CPF 039.695.524-00).

Trata-se de recurso administrativo interposto pela Empre-

sa  ZÊLO LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI,  em face da decisão do

Pregoeiro  que  declarou  vencedora  do  Pregão  Eletrônico  nº

002/2021 a Empresa BAM TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI.

O referido certame visa à contratação dos serviços conti-

nuados de limpeza, conservação, copeiragem, carrego (descarrego)

de materiais e jardinagem com fornecimento de materiais e equi-

pamentos, para atender às demandas nas Unidades Judiciárias e

Administrativas localizadas nas Comarcas de Campina Grande, Sou-

sa, Patos, Cajazeiras e Guarabira, tendo sua sessão iniciada no

dia 10/05/2021. 

A recorrente, em suas razões (fls.1219/1232), alegou, em

síntese, o seguinte:

I – A recorrida apresentou atestados de execução de ser-

viços, cujos contratos iniciaram no ano de 2015 e perduram até o

presente momento, mas, conforme notas fiscais apresentadas du-

rante o procedimento licitatórios e dados obtidos junto a Recei-

ta Federal, verificou-se que ela é optante pelo Simples, o que

evidenciaria má-fé perante a Fazenda Nacional, haja vista a ve-

dação de as empresas que prestam serviços de cessão de mão de

obras recolherem tributos pelo regime diferenciado; 
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II – O balanço apresentado pela recorrida no procedimento

licitatório refere-se ao ano de 2019, o que violaria o Edital

(item 6.1.2), uma vez que, para comprovar a qualificação econô-

mico-financeira, deveria ter sido apresentado o Balanço Patrimo-

nial e o Demostrativo do último exercício (ano de 2020), uma

vez que a data limite para a apresentação do Balanço Patrimonial

de um exercício financeiro encerrado é sempre 30 de Abril do ano

subsequente. Enfatizou, quanto à  qualificação  econômico-finan-

ceira, o dever de observância dos ditames do art.31, I, da Lei

nº 8.666/1993.

III – A declaração de contratos apresentada pela recorri-

da está em desconformidade legal, bem como não foi excluído o

valor executado e as justificativas apresentadas tiveram como

supedâneo  a  Demonstração  do  Resultado  do  Exercício  –  DRE de

2020; 

A recorrida, em suas contrarrazões (fls.1236/1255), argu-

mentou que:

I – As empresas optantes pelo Simples Nacional não estão

impedidas de participar da licitação, contudo, tanto durante a

fase licitatória, quanto na execução do contrato administrativo,

não podem se valer dos benefícios tributários desse regime;

II – Pelo fato de utilizar o Sistema Público de Escritu-

ração Digital – SPED, notadamente para envio de suas informações

à Receita Federal, o prazo para apresentação do Balanço Patrimo-

nial tem como limite o final do mês de junho de 2021, estando o

balanço  apresentado  em  conformidade  com  a  norma  de  regência

(Instrução Normativa 1.420/2013 da RFB);

III – A Lei 14.030/2020 prorrogou as apresentações dos

balanços patrimoniais. 

O Pregoeiro (fls.1315/1322) manteve a decisão que des-

classificou a recorrente, informando o seguinte:

I – A condição de optante do Simples Nacional não impede

a ME/EPP participar de licitação, haja vista não existir impedi-

mentos legais (Lei nº 8.666/1993 e LC nº 123/2006). Entretanto,

a partir do mês subsequente ao da contratação, a empresa optante

será excluída de tal regime, sendo dever da contratante comuni-
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car à Receita Federal a situação em que se enquadar;

II – A recorrida computou em sua proposta/planilha as

contribuições para o “Sistema S” e os Tributos Federais em con-

formidade com a legislação em vigor, bem como alinhou-a ao ins-

trumento convocatório (subitem 5.8 do Termo  de  referência  do

Edital);

III – A Certidão Negativa de Tributos Federais foi apre-

sentada dentro da validade e demonstrou aptidão da recorrida pe-

rante a Receita Federal, atendendo a alínea “c.3” do subitem

6.1.2.1 do Edital; 

IV – As Notas Fiscais solicitadas à recorrida, por meio

de diligência, teve, unicamente, o condão de comprovar a veraci-

dade dos atestados e contratos apresentados para verificar a ca-

pacidade técnico-operacional da empresa;

V – No que tange ao Balanço apresentado pela recorrida

(exercício de 2019), o edital não mencionou o ano-calendário do

exercício financeiro da apresentação, apenas exigiu que estives-

se vigente;

VI – Segundo a Instrução Normativa nº 2023/2021 da Recei-

ta Federal, o prazo para o envio da ECD (Escrituração Contábil

Digital), referente ao ano-calendário de 2020, foi prorrogado

para o último dia útil do mês de julho de 2021;

VII – Na declaração  apresentada pela  recorrida  consta

contratos vigentes, uma vez que, por serem do setor privado, são

renovados  automaticamente,  estando  em  conformidade  legal.  Ou-

trossim, ainda que a recorrida tivesse considerado algum valor

de contrato executado ou declarasse apenas os valores dos últi-

mos doze meses, só melhoraria sua margem para cumprir o disposi-

tivo “c.6”, do subitem 6.1.2.1 do Edital, não causando prejuízo

aos demais licitantes;

VIII -  Ao contrário do que fora alegado pela recorrente,

tem-se do documento de fl.1191 que a recorrida utilizou do DRE

de 2019. 

Autos remetidos ao Gabinete do Juiz Auxiliar da Presidên-

cia II (fl.1323), para emissão de parecer acerca da matéria.

É o relatório.
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Presentes os requisitos de admissibilidade do recurso,

dele conheço.

 Ao considerar as informações prestadas pelo Pregoeiro

(fls.1315/1322), tenho que sua decisão deve ser mantida.

Com efeito, o Balanço apresentado pela recorrida (exercí-

cio de 2019), para comprovar sua qualificação econômico-finan-

ceira (art. 31, I, da Lei nº 8.666/1993), não contrariou o Edi-

tal e tem plena validade em virtude de a Instrução Normativa nº

2023/2021 da RFB (art. 1º), abaixo transcrita, ter prorrogado o

prazo para o envio da ECD, referente ao ano-calendário de 2020,

para o último dia útil do mês de Julho de 2021. Ei-la:

“Art. 1º O prazo final para transmissão da Escri-

turação Contábil Digital (ECD) previsto no art.

5º da Instrução Normativa RFB nº 2.003, de 18 de

janeiro de 2021, referente ao ano-calendário de

2020,  fica  prorrogado,  em  caráter excepcional,

para o último dia útil do mês de julho de 2021.” 

Quanto à declaração da relação de compromissos assumidos

(fls.1029/1033 e 1191), tem-se que nela consta apenas contratos

vigentes, oriundos do setor privado, que podem ser renovados au-

tomaticamente, não havendo que se falar em desconformidade le-

gal.

E mais, ao contrário do que fora alegado pela recorrente,

percebe-se do documento de fl.1191 que a recorrida utilizou a

DRE de 2019 para embasar sua declaração de compromissos.

 Além disso, caso a recorrida tivesse considerado contra-

tos executados ou declarasse apenas os valores dos últimos doze

meses tal atitude somente melhoraria sua margem para cumprimento

da exigência inserta na alínea “c.6” do subitem 6.1.2 do Edital,

não causando prejuízo a ninguém

Por fim, as empresas optantes pelo Simples Nacional não

estão impedidas de participar da licitação, haja vista a inexis-

tência  de  impedimentos  legais  (Lei  nº  8.666/1993  e  LC  nº

123/2006), sabido, todavia, que não poderão se utilizar dos be-

nefícios tributários do regime na proposta de preços e na execu-
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ção contratual.

Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da

União:

“SUMÁRIO:  REPRESENTAÇÃO.  HOSPITAL  UNIVERSITÁRIO

DA FUFMS. OPERAÇÃO SANGUE FRIO. RELATÓRIO DA CGU.

SUPOSTAS IRREGULARIDADES NA CONTRATAÇÃO DE EMPRE-

SA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEI-

RIZADOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO.

PREGÃO ELETRÔNICO. INSERÇÃO DE CLÁUSULA RESTRITI-

VA NO EDITAL, PROIBINDO AS EMPRESAS OPTANTES DO

SIMPLES NACIONAL DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME, COM

FULCRO NO ART. 17, XII, DA LC 123/2006. AUDIÊNCIA

DOS RESPONSÁVEIS. ACOLHIMENTO PARCIAL DAS RAZÕES

DE JUSTIFICATIVA. EXISTÊNCIA DA RESTRIÇÃO. AUSÊN-

CIA DE CULPABILIDADE. CONHECIMENTO. PROCEDÊNCIA

PARCIAL. CIÊNCIA.

1. Constitui restrição à competitividade a inser-

ção nos editais de licitação para a contratação

de prestadoras de serviço de limpeza, conservação

e higienização, de cláusula proibitiva de parti-

cipação de empresas optantes do  Regime Especial

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribui-

ções devidos pelas Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte – Simples Nacional.

2. Consoante jurisprudência desta Corte (Acórdãos

2798/2010,  1627/2011,  2510/2012,  1914/2012  e

341/2012, todos do Plenário e à luz do disposto

no art. 17, XI, da Lei Complementar 123/2006, é

vedado à licitante, optante pelo Simples Nacio-

nal, a utilização dos benefícios tributários do

regime  tributário  diferenciado  na  proposta  de

preços e na execução contratual (com relação ao

recolhimento de tributos), estando ela sujeita,

em caso de contratação, à exclusão obrigatória

desse regime tributário diferenciado a contar do

mês seguinte ao da assinatura do contrato, nos

termos do art. 31, inciso II, da referida lei

complementar. (TC 005.870/2015-1 – Voto Condutor

do Acórdão nº 1113/2018 – TCU – Plenário – Rel.

Min. Bruno Dantas).”
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In casu, conforme afirmado pelo Pregoeiro (fl.1318), a

recorrida computou em sua proposta/planilha as Contribuições e

Tributos Federais em conformidade com a  legislação  em  vigor,

alinhando-a ao instrumento convocatório (subitem 5.8 do Termo de

referência do Edital).

Desta feita, tenho como válidos os argumentos do Pregoeiro,

não carecendo, com base nos princípios da legalidade e da vincu-

lação ao instrumento convocatório, de reforma a decisão ora im-

pugnada e que declarou a Empresa  BAM TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS

EIRELI vencedora do certame.

Ante o exposto, OPINO, nos termos arts.38, inc. VIII c/c

art.109 da Lei Federal nº 8.666/1993 e Edital da Licitação nº

002/2021 (Pregão Eletrônico), pelo conhecimento do recurso in-

terposto pela Empresa ZÊLO LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI , ante

o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, e, no méri-

to, pelo desprovimento.

Seguidamente, destaco os seguintes pontos ocorridos no

Pregão Eletrônico nº 002/2021:

I – Verificou-se do TR as especificações técnicas e a es-

timativas da despesa, tendo sido a minuta de edital e anexos de-

vidamente  analisados,  conforme  se  depreende  do  Parecer  de

fls.864/867;

II – A Presidência do TJPB autorizou a abertura do certa-

me(fl.868);

III – Consoante dispõe o item 7.4 do Edital(fl.890), ado-

tou-se como critério de julgamento das propostas o do menor pre-

ço global do único lote;

IV – O aviso de Edital informando a datada da sessão

(10.05.2021) foi publicado no DOE/PB (fl.944), bem ainda docu-

mento expedido pelo TCE/PB (fl.946) certificou que foi protoco-

lado o aludido documento (Pregão Eletrônico nº 002/2021);

IV – Às fls.954/1212, instruiu-se o processo com Documen-

tos de Credenciamento, Proposta de Preços, Habilitação Jurídica

Econômico-Financeira, Fiscal, Técnica; Declarações e outros es-

senciais à Licitação;
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V  –  Parecer  Técnico  da  Gerência  de  Apoio  Operacional

(fl.1213)  dando conta de que, após a análise dos documentos de

qualificação técnica da Empresa BAM TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS EI-

RELI, foi constatada a apresentação de atestados/contratos/de-

clarações conforme exigido pela alínea “d” do subitem 6.1.2.1 do

Edital(qualificação técnica), bem como que sua proposta/planilha

também estão de acordo com o Edital;

VI  –  Relatórios  extraídos  do  sistema  www.licitacoes-

e.com.br (fls.1214/1217).

E mais, dessume-se da Ata de Abertura e Julgamento do

Pregão Eletrônico nº 002/2021 (fls.1310/1314) que: (i) Na data

aprazada  para  a  sessão,  compareceram  ao  certame  28  (vinte  e

oito) Empresas; (ii) Encerrada a etapa de lances e verificada a

regularidade da empresa que ofertou o menor preço, confirmada a

habilitação e  examinada a aceitabilidade da proposta de preço,

bem ainda averiguada a compatibilidade com os preços de mercado,

o Pregoeiro decide declarar vencedora a Empresa BAM TERCEIRIZA-

ÇÃO  E  SERVIÇOS  EIRELI,  tendo  em  vista  proposta  final

(fls.1155/1190) no valor mensal de R$ 125.549,00(Cento e vinte e

cinco mil, quinhentos e quarenta e nove reais). 

Destarte, por força do que disciplina o art.4º, XIX e

XXI1, da Lei nº 10.520/2002, OPINO pela ADJUDICAÇÃO do lote único

do Pregão Eletrônico nº 002/2021 à Empresa BAM TERCEIRIZAÇÃO E

SERVIÇOS EIRELI, conforme proposta final (fls.1155/1190), no va-

lor mensal de R$ 125.549,00 (Cento e vinte e cinco mil, quinhen-

tos e quarenta e nove reais), de forma a HOMOLOGAR os atos pra-

ticados do procedimento licitatório

À Consideração Superior.

João Pessoa, datado e assinado eletronicamente.

EULER PAULO DE MOURA JANSEN 
JUIZ AUXILIAR

1 Art. 4º – A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e
observará  as  seguintes  regras:  (…)  XIX  –  O  acolhimento  de  recursos  importará  a
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; (…) XXI – decididos os
recursos,  a  autoridade  competente  fará  a  adjudicação  do  objeto  da  licitação  ao
licitante vencedor; (…)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020148254 
ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 –
CONTRATAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  CONTINUADOS  DE  LIMPEZA,  CONSERVAÇÃO,
COPEIRAGEM,  CARREGO  E  DESCARREGO  DE  MATERIAIS  E  JARDINAGEM  COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS
NAS UNIDADES JUDICIÁRIAS E ADMINISTRATIVAS LOCALIZADAS NAS COMARCAS
DE CAMPINA GRANDE, SOUSA, PATOS, CAJAZEIRAS E GUARABIRA.
RECORRENTE: ZÊLO LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI – REPRESENTANTE –
KAMILA MARIA GONÇALVES FARIAS (CPF nº 093.641.654-89).
RECORRIDA:  BAM  TERCEIRIZAÇÃO  E  SERVIÇOS  EIRELI  –  REPRESENTANTE:
HUGO FRANCISCO MACHADO BARROS – (CPF 039.695.524-00).

Vistos.

Trata-se de Pregão Eletrônico, tombado sob o nº 002/2021,

objetivando a “contratação dos serviços continuados de limpeza,

conservação,  copeiragem,  carrego  e  descarrego  de  materiais  e

jardinagem com fornecimento de materiais e equipamentos, para

atender às demandas nas Unidades Judiciárias e Administrativas

localizadas nas Comarcas de Campina Grande, Sousa, Patos, Caja-

zeiras e Guarabira, conforme especificações constantes no Termo

de Referência,(…).” 

Em harmonia com o Parecer do Juiz Auxiliar da Presidência,

o qual adoto como fundamento desta decisão, conheço do recurso

administrativo interposto pela  Empresa  ZÊLO LOCAÇÃO DE MÃO DE

OBRA EIRELI, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a

decisão do Pregoeiro que declarou a Empresa BAM TERCEIRIZAÇÃO E

SERVIÇOS EIRELI  vencedora do único Lote do Pregão Eletrônico nº

002/2021.

Por força do que disciplina o art. 4º, incisos XIX e XXI,

da Lei nº 10.520/2002, ADJUDICO o lote único do Pregão Eletrôni-

co nº 002/2021 à Empresa  BAM TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI,

conforme proposta final (fls.1155/1190), no valor mensal de R$

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
1
0
1
 
p
á
g
i
n
a
 
1
 
a
s
s
i
n
a
d
o
,
 
d
o
 
p
r
o
c
e
s
s
o
 
n
º
 
2
0
2
0
1
4
8
2
5
4
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
.
 
A
D
M
E
.
2
1
3
2
4
.
4
6
2
6
1
.
9
5
5
1
4
.
1
1
3
0
1
-
0

S
a
u
l
o
 
H
e
n
r
i
q
u
e
s
 
d
e
 
S
a
 
e
 
B
e
n
e
v
i
d
e
s
 
[
1
2
3
.
4
5
1
.
5
6
4
-
4
9
]
 
e
m
 
1
6
/
0
7
/
2
0
2
1
 
1
0
:
1
9



125.549,00 (Cento e vinte e cinco mil, quinhentos e quarenta e

nove reais), de forma a HOMOLOGAR os atos praticados no procedi-

mento licitatório.

Publique-se.

Após, ao Pregoeiro para as providências cabíveis.

João Pessoa, datado e assinado eletronicamente.

DESEMBARGADOR SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
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